
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

erva 24% 
O Excelentíssimo Senhor Desembarcador HONULO LADINO DU 

Pasllio, Irxesidente do Iribunal iteçional uleitorul do 

4 +, + e : 

Lotado de Golias, no uso de suas atribuiçoes lecais, 

Arbitrar, nos termos dos artigos 1º e 2º, Íten Vi, da! 

Resolução nº 11.261, de 11 de maio de 1902, do Colendo *ribunal 

> 

Lies Pee
, 

. , dm a Ps , es err qrcs n 
Superior l“leitoral, duas diárias (02) ao Srs WILSON LINA DE 

UEIDA, correspondentes noã dias 160 e 17 de novembro, datas | em 

que esteve em IPAUÇÕ, UZSIÂNIA e FONMOCA-GO, quatro (04) diárias 

ao Sr. LVANDRO CARNSIRO, correspondentes aos dins EO É co o 

23 de novembro, datas em que esteve em IPORÁ, LUZIÂNIA, TIAAL= 

    met FORMOSA TATA TO A IPITRIRA CIO E a e 
PINA, Ç ibitdsdi 2 ul uy o, Li io, Ada JXÂN uid DA ds di) GO g Do VA es & 

lor unitário de Cz$ 328,00 (trezentos e vinte e oito cruzados)! 

pois estiveram ausentes desta Capital a serviço da Justiça “lei 

toral, e meia (1/2) diária ao Sr. DIVINO ANTÔNIO COMU, no va- 

1or de Cz3 130,00 (cento e trinta cruzados), correspondente ao 

dia 13 de novembro do corrente ano, data em que esteve em ANT) 

HobUNA Du GUIÁS, a cexviço da Justiça lleitorale 

ANO Lig o ea
 ESTILO A ENA 

a ua ils dl 

eras NR MP CSI ESSTIYITILAS RAS Ae PPT AT 

GADENCLS DA PiscIDANCIA DO TRIBUNAL ALGIOBSAL sbbLLOMAL 

e a era ras ia ver ENTE LI A ea em PT TI 
DO Eutado Di GOLA AS, Gi GOLANIA, AOS 30 DE NOVELDBIO    

 


